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ZENGOLDÁBIL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa a repasse financeiro, 
objeto do Termo de Convênio firmado entre o município de 
Paty do Alferes e Hospital Fundação Miguel Pereira, 
referente ao mês de Agosto de 2015- oitava Parcela, de 
acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo nº6261/15, e seu apenso n°5680/15 
conforme parecer da CGM – Controladoria Geral do 
Município. 
 
Em, 06 de novembro de 2015. 
 
 
Publique-se. 
 

 
Rachid Elmôr 

Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.440    DE  05    DE  NOVEMBRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância de R$ 20.320,46 (Vinte Mil, Trezentos e Vinte Reais e Quarenta e Seis Centavos). 
 
FONTE =   000  R$        320,46    (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE =    050  R$   20.000,00    (Regime Próprio de Previdência – Paty Previ) 
 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$               1.324,21 

 
FUNDO DE APOS. E PENS. DOS SERV. PÚB. DO MUN. DE PATY DO ALFERES 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.122.4060.2048 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.050 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          20.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               1.324,21 

 
FUNDO DE APOS. E PENS. DOS SERV. PÚB. DO MUN. DE PATY DO ALFERES 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.122.4060.2048 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.050 – Material de Consumo R$             10.000,00 
3.3.90.36.050 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$             10.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  05   de  novembro    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
073/2015 – SS, que teve como objeto a 
AQUISIÇÃO DE TODOS OS MEDICAMENTOS 
DISCRIMINADOS NO GUIA FARMACÊUTICO 
BRASÍNDICE OU, NA AUSÊNCIA DESSE, A 
TABELA DA ABCFARMA, PARA ATENDER A 
MANDADOS JUDICIAIS E ITENS NÃO 
PADRONIZADOS NA REDE MUNICIPAL 
realizada em 06/11/2015, por não haver 
comparecimento de nenhuma licitante foi 
considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 06 de novembro de 2015. 
 
 
 

CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 
Membro da Comissão 
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